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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE  

CONTRATO 10112924  

TERMO DE CONTRATO DE LocAçAo DE IMOVEL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 FUNDO MUNICIPAL. 

DE SAUDE E RAMANA ALMEIDA RANG EL 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAET, Pessoa Püblica lnterno, corn sede a Travessa AbiliD R 

de Souza, Sn, , Itaeté - BA, inscrito no CNPJ sob nirimero 11.245.691/0001-00, neste ato 

representado pela Secretaria Municipal de Saiide, a Sra. ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE 

ANDRADE, doravante denominada CONTRATANTE, e RAMANA ALMEIDA RANGEL, inscrito no 

CPF sob o n0 007,660.235-40, corn endereco na AL Horto Bela Vista, 808 AED Salvador-Bahia, 

doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrative do n2  

038/2024 e em observãricia as disposiçöes da Lei n 14.133, do 19 de Abril de 2.021, resolvem 

celebrar o preserite Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçães a seguir enunciadas. 

CL.AUSUI.A PRIMEIRA DO OBJETO 

Este Termo de Contrato tern come objeto a locaço de imóvel situado no endereco Av. Dr. 

lnocêncio Monteiro de Souza, Sn, Itaetè - Bahia, para o FUNCIONAMENTO DO CAPS (CENTRO 

DE ATENCAO PSICOSSOCIAL) VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAUDE DO MUNICIPIO DE ITAET-BA, durante o exercicio de 2024. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA INEXIGIBILIDADE DE uCITAc$o 

2.1. 0 presente Termo de Contrato d formalizado corn fundamento no Art. 74, incise V, da Lel n' 

14.133, de 2021, o qual autoriza a inexigibilidade de Iicitaco para a "locaço de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precIpuas da Administraco, cujas caracterIsticas de instalacöes e 

de localizaco tornem necessária sua escolha." 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condicöes do use para os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificacäes de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaraço atestando que no pesa sobre 0 imóvel qualquer impedimento de 

ordem juridica capaz do colocar em risco a locaco, ou, case exista algum impedimento, prestar 

os esclarecimentOs cabiveis, inclusive corn a juntada da documeritaco pertinente, para fins do 

avaliaç5o per parte do LOCATARIO; 
3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaço, o use pacifico do imóvel; 

3.1.4. Manter, durante a locaco, a forma e o destine do imóvel; 

3.1.5. Responder poles vicios ou defeitos anteriores a locaco; 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descriçO minucioSa do estado do irnável, quando da reaIizaçio da 

vistoria; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importäflciaS pagas, vedada a quitaçäo 

gene rica; 
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3.1.8. Pagar as taxas do Administraço imobiIiria, se houver, e de interrnediaces, nestas 

compreendidas as despesas necessárias b aferico da idonedade do pretenderite; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano 
- IPTU) e taxas, 

inclusive a contribuico para a custelo do servicos do iluminaco pübllca, incidentes sobre a 

imóvel; 
3.1.10. Entregar, em perfeito estado do funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a 

rede 

elétrica; 
3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condicöes do habiIitacO C qualificacio 

exigidas no processo de dispensa do licitacio; 
3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteraçöes na titularidado do imóveL inclusive corn a 

apresentaco da documentaco correspondente. 

. CL4USULA QUARTA- DOS DEVRES RESPON5A8ILTDA0EPiPCAtA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e as encargos da 1ocaç5o exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 

Contrato; 
4.1.2. Servir-se do imóvel para a uso convencionado ou presurnido, compativel corn a riatureZa 

deste e corn o fim a que se destina, devendo conservá-lo coma se seu fasse; 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaco minucioSa 

do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imével, finda a Iocaçio, nas condicöes em que a recebeu, conforme documento 
de descriço, minuciosamente elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 

deterioraçäes decorrentes do uso normal; 
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dane ou defeito cuja reparaço a este incumba, bern coma 

as eventuals turbaçöes de terceiros; 
4.1.6. Consentir corn a realizaço de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 

LOCATARIO a direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez 

dias, nos termos do artigo 26 da Lei n 8.245, do 1991; 
4.1.7. Reallzar a imediato reparo dos danos verificados no irnóvel, ou nas suas instalaçães, 

provocados per seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
4.1.8. No modificar a forma externa ou interna do imével, sem a consentimento prévio e par 

escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar irnediatamente ao LOCADOR as docurnentos de cobranca de tributos, cujo 

pagamentO no seja de seu encargo, bern come qualquer intimaço, multa ou exigência de 

autoridade péblica, arnda que direcionada ao LOCATARIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gs (se houver) e água e 

esgoto; 
4.1.11. Permitir a vistoria do irnövel pelo LOCADOR ou par seus mandatrios, mediante prévia 

combinacäo de dia e hera, bern coma admitir que seja visitado e exarninado per terceiros, na 

hipOtese prevista no artigo 27 da Lei nP 8.245, de 1991; 

5. cLAUSULAQYrA -DJ$ BEIFIT09&PNSERVACAO 

5.1. As benfeitOriaS necessrias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autorizadas pelo 

LOCADOR, bern coma as Uteis, desde que autorizaclas, sero iridenizáveis e permitem a exercicio 

do direito do retenço, do acordo corn a artigo 35 da Lei n2  8.245, do 1991, e 0 artigo 578 do 

Código Civil. 
5.1.1. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a lazer, no imóvel locado, as adaptaçöes indispensaveis 
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ao desempenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontveis, tais coma lambris biombos, cofre 

construido tapetes, etc., podero ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado, 

entretarito, ser devolvido corn as seus respectivos acessórioS. 

6.CLAUSUIA 

6.1. 0 valor do aluguel merisal é de R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo a valor total de R$ 

7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
6.1.1. 0 acertamento desta proporc5o se dará na primeira parcela vencivel da despesa apàs a data 

do entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 

o LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR ser6 abatida no 

valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporco também será observada no 

encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 

iltimo aluguel. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel sera efetuado mensalmente, ate o 10 (dCcmo) dia Citil do rnCs 

subsequente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente serA efetuado apOs a "atesto", pelo servidor competerite, do 

documerito de cobranca apresentado pelo LOCADOR. 
7.3. Havendo erra na apresentaco do documento do cobranca ou dos documeritos pertinentes a 

locaco, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaco da despesa, a pagamento ficará 

pendente ate que a LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, a prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a compravação da regularizacão da situaço, nãa acarretando 

qualquer onus para o LOCATARIO. 
7.4. Arites do pagamento, o LOCATARIO verificar, por melo de consulta eletrOnica, a regularidade 

do LOCADOR nos sites oficials, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 

pagamento. 
7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancrio indicado pelo LOCADOR, ou por outro 

meio previsto na legisIaço vigente. 
7.6. Sera considerada como data do pagamento a dia em que constar coma emitida a ordem 

banciria para pagamento. 
7.7. 0 LOCATARIO no se responsabilizará por quaquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura no tenha sido acordada neste Terma de Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA E: DA PRORROGACAO 

8.1. 0 prazo de vigOncia do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura ate 

27/02/2025, nos termos do artigo 
30  da Lei nQ 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 

Administracäo, ser prorrogado por periodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos firianceiros da contrataçäo so tero inicio a partir da data da entrega das chaves, 

mediante lermo, precedido do vistoria do imOvel. 
8.1.2. A prorrogacäo de contrato deverá ser promovida mediante ceIebraço de termo aditivo. 

8.1.3. Caso näo tenha interesSe na prorrogaçãO, 0 LOCADOR deverà enviar comunicaçäo escrtta ao 

LOCATARIO, corn antecedOncia minima de 60 (sessenta) da data do término da vigéncia do 

contrato, sob pena de apIicaco das sancOes cabiveis por descumprimento do dever contratual. 
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. cAUSANONA-OA•VICtA.EMcEAL.ENAcQ 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualqucr hipótese do alienac5o do irnóvel locado, na 

forma do artigo 82 da Lei n2 8.245, do 1991. 

10. CLAUSUI.A DECIMA— 0.0 REAJUSTh 

10.1. Serã admitido o reajuste do valor locaticia mensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 

ou superior a doze moses, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (urn) ano, contado 

da data do sua assinatura, para o prirneiro reajuste, ou da data do tltirno reajuste, para Os 

subseqüentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaço do LOCADOR, ser6 formalizado por apostilamento, salvo 

se coincidente corn termo aditivo para o fim de prorrogaçäo do vigência ou alteracO contratUal. 

10.3. Se a variacão do indexador adotado implicar em reajuste desproporCioflal ao preço médio do 

niercado para a presente locaco, o LOCADOR aceita negociar a adoço de precO compdtVel ao 

mercado do locaçäo no municiplo em que Se situa a imóvel. 

ii. CL4USULA DCIMA PRIMEIRA .DAb0tAcAd0RCAMENTARI 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataço correro a conta de recursos especificos 

consignados no orçamento deste exercIcio, na dotaco abaixo discriminada: 

Orgo: 0701 - Secretaria Municipal de Saüde 

Projeto/Atividade: 2.063 Gerenciamento do Programa CAPS 

Elemento do Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Do Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte: 15001002 - Recursos ordinários: 02 Satde 15%! 16000000— Recurso do SUS do Governa 

Federal - Bloco de manutenco das Acöes e Serviços PCiblicos 

CLAUSULADEcIMASEGi'NbA- bAscAuzAcO 

12.1. A fiscalização do presente Termo do Contrato ser6 exercida por urn representante do 

LOCATARIO, ao qual competira dirimir as düvidas que surgirem no curso de sua execuco. 

12.1.1. 0 fiscal anotara em registro próprio toclas as ocorrências relacionadas corn a execuco do 

contrato, indicando dia, rnês e ano, bern coma o name das pessoas eventualmente envolvidas, 

determiriando o que for necessário a reguIarizaco das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providências que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato devero 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoco das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá iridicar urn representante para represent-lo na execucäo do contrato, 

CLAUSULA DCIMA TERflAbIRACoES 

13.1. Eventuais alteracôes contratUais reger-se-o pela Lei n9 14.133, de 12 de abril do 2021. 

14. CLAuSULA pECIM DASI(ECOES £ DAS SANCOES ADMINISTRATVAS 

14.1. A inexecuçao total ou parcial do contrato, ou o descumprimonto do qualquer dos deveres 

elencados neste instrumeflto, sujeitarä ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo da 

respansabilidade civil e criminal, as penalidades do: 

a. AdverténCia por faltas loves, assim entendiclas como aquelas que nao acarretarem prejuizos 
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sgruflcativos ao objeto da contrataçio; 
b. Multa: 

b.1. Moratoria de 0,03% par dia do atraso, injustiuicado, sobro o valor mensal da locacio; 

b.2 Compensatôrja de 15% sobre o valor total do contrato, no casa do inexecuço total ou parcial 
do obrigaçio assumida. 

C. Suspensão do licitar e impedimenta do contratar corn a Municipio do ltaetC-BA, peto prao do 
at& dais ariOs; 

d. Declaração do inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAÜDE PUblica, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da puniço ou ate que seja promovida a reabilitaço 

perante a prápria autoridade quo aplicou a penalidade, que sore cancedida sempre que 0 

LOCAOOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1,1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sancöes. 

14.2. TambCm ficarri sujeitas as penalidades do suspenso de licitar e impedimenta do contratar e 

de declaraço de inidoneidade, previstas arna, as empresas que, em razCo do presente contrato: 

14.2.1. tenham sofrido condenacoes defiriitivas par praticarem, par meio dolosos, fraude ñscal no 

recolhimento do tributos; 

14.2.2. dernonstrem no possuir idoneidade para contratar corn a LOCATARIO em virtude de atos 
ilIcitos praticadas. 

14.3. A aplicaço de qualquer das penalidades previstas realizar-se-e em procosso adn,iriistrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observarido-se o procedirnento previstO na Lei n 

14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicacâo das sancöes, levará em consideraca a gravidade da 

conduta do infrator, o careter educativo da pena, bern coma a dana causado ao LOCATARIO, 

observado 0 principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas a/au prejuizos causados ao LOCATARIO seräo deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recoihidos em favor do Municiplo, ou ainda, quando for a casa, seräo inscritos na 

Divida Ativa do Municiplo a cobradosjudicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recoihida no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicaco enviada pelo LOCATARIO. 

15. CLAUSULA DECIMA QJINTA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

15.1, 0 LOCATARIO podere rescindir este Termo de Contrato, sam qualquer onus, em caso de 

descumprimento total ou parcial de qualquer clausula contratual ou obrigaçao imposta 30 

LOCADOR, sem prejuIza da aplicacäo das penalidades cabIveis. 

15.1.1. A rescisão par descumprirnento das cláusulas e obrigacoes contratuais acarretará a 

execuço dos valores das multas e inderiizacOes devidas ao LOCATARIO, bern como a retencao 

dos créditos decorrentes do contrato, ate a limite dos prejuizos causados, além das penalidades 

previstas iieste instrumentO. 
15.2. Também coristitui motivo para a rescisO do cantrato a ocorrência das hipóteses eriumeradas 

no Art. 137 da Lei ng 14.133, do 2.021, corn exceço das que no sejam aplicãveis a esta relação 

locaticia. 
15.2.1. Caso, par razöes do interesse pOblico devidamente justilicadas, 0 LOCATARIO decida 

devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo do vigéncia, ficará 

dispensada do pagamento do quatquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, par escrito, corn 

antecedCncia mInima de 30 (trinta) dias. 
15.3. Nos csos em que reste impossibilitada a ocupaco do irnCvel, tabs coma incCridio, 

dosmoronarnerito, desapropriacO, caso lortuito ou forca rnaior, etc., a LOCATARIO poderC 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada do qualquer prCvia 

notificaco, ou multa, desdc que, nesla hipótcse, nbo tenha concorrido para a situacio. 
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15.4. 
0 procedimento formal do rescjsj terz inicio mediante notificaço escrita, entregue 

diretarnente ao LOCADoR ou por via postal, corn aviso do recobimonto, 

15.5. Os casos da resciso contra(iI sero lormalmente motivacios nos autos, assegurado o 
contradjtório a a ampla dofesa, a precedidos do autorizaçio escrita a fUfldamentada da 
autoridade competente 

15.6. A extircçäo do contrato podcni set: 
I - determinacla por ato unilateral a escrito da Admirnstraçio, exceto no caso do descumprimerito 
decorrerite do sua pràpria conduta; 

II consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçio, por mediaçio ou por comité do 

'esoluçao de disputas desde que haja interesse da Administraçao; 
III - determinada por decisäo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória Dii 
comprornisso arbitral, ou por decisào judicial. 

cASuLA DciMASEX1A- DOS CASOS ÔMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situaçöes nio explicitadas nas ckiusulas deste contrato reger-se-io pelas 

disposiçoes contidas na Lel n° 8.245, do 1991, a na Lei 14.133 de 2.021, subsidiariarnente, born 

coma nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente do suas trariscriçöes. 

CLAUSULA DCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito a foro da Comarca do Andaral-BA, corn excluso de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questöes oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual tear a forma, para urn sO efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

ltaeté - BA, 27 de fevereira do 2024. 

RAMANA ALMEIDA RANGEL 

CPF: 007.660.235-40 

CONTRATADA 

®R18t ANA PAUI 6iNADE ANDRAD

j: 11.245.691/0001-00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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28 de Fevereiro de 2024 
Prefeitu1a de Itaetê DIARIO uarta-fera 

OF101-A-L 
Educão: 540 -J 

N° 101/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 11.245.691/0001-00 

INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçAo NO 007/2024 
CONTRATO NO 101/2024 

A Secretaria Municipal de Saóde de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna piblica a 
Contrataco: Licitaçâo: Processo Administrativo no 039/2023. Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAAO n° 013/2023. Obleto: LOCAAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO 

DO CAPS (CENTRO DE ATENAO PSICOSSOCIAL) VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ITAETE-BA, Vigência: ate 0 dia 27 de 

fevereiro de 2025. Recurso Orçamentário: Projeto atividade: 2.063; Elemento despesa: 
3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 15001002- Recursos Ordinários- 02/ 16000000. Coritrato NO 
101/2024. Fornecedor: RAMANA ALMEIDA RANGEL, CPF: 007.660.235-40. Data: 

27/02/2024. Valor mensal: R$ 600,00 (seiscentos reais). ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE 

ANDRADE - Secretaria Municipal de Saüde. 

N° 102/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 
CNP] ri0  11.245.691/0001-00 

DISPENSA DE LICITAçAO NO 007/2024 
CONTRATO NO 102/2024 

o Secretario de Financas de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblica a Contrataço: 
Licitaço: Processo Administrativo no 036/2024. Modalidade: DISPENSA DE LICITAAO no 
007/2024. Objeto: a CONFECAO DE LETREIRO EM PVC COM PINTURA AUTOMOTIVA 
(CONFORME TERMO DE REFERENdA) PARA A !DENTIFICAçAO DO NOVO ESPAO DA 
SECRETARIA DE EDUCAçAO E DO MERCADO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE ITAETE - 

BAHIA, Vigência: 02 (dois) meses. Recurso Orçamentrio: Projeto Atividade: 2.010; 2.011 
Elemento Despesa: 3.3.90.39.00. Fonte: 15000000; 15001001; 15400000. Contrato NO 
102/2024. Fornecedor: PLACA 7 & 7 LTDA, inscrito no CNP] NO. 17.968.727/0001-60. 

Data: 28/02/2024. Valor: R$ 10.980,00 (dez mill novecentos e oltenta reals). VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretrio Municipal de Finanças. 
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